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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 001/2023
de 02 de janeiro de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º - Nomear a senhora ERICA CRISTIANE DE ALMEIDA

VIEIRA OLIVEIRA, portadora do RG nº 28.129.803, CPF nº
254.321.888-21, para exercer o emprego de Coordenador
de  Controle  Administrativo-Saúde  de  provimento  em
comissão, criado pelo artigo 11 da Lei nº 2.134, de 18 de
fevereiro de 2022.

2º  -  A  servidora  terá  os  vencimentos  como parcela
única conforme fixado por Lei  complementar nº 94/2019 e
alterações posteriores.

3º - A nomeada terá como atribuições as competências
estabelecidas no Anexo I da Lei 2.134/2022.

4º - A nomeada no artigo 1º fica autorizada a conduzir
veiculo da Municipalidade, dentro e fora do Município, nas
ocasiões  em que  fizer  necessário  ao  desempenho  de  suas
atividades.

5º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
janeiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 003/2023
de 02 de janeiro de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
1º  -  Fica  autorizado a  servidora  CAMILA APARECIDA

ANTUNES  MENCK,  escriturário,  portadora  do  RG  nº
57.679.621-9,  CNH nº 07099394266,  lotado no Setor  de
Patrimônio,  a  conduzir  veículo  da  municipalidade  nas
ocasiões  em  que  fizerem  necessárias  para  atender  as
necessidades  do  Setor  de  Patrimônio.

2º  -  A  presente autorização tem eficácia  dentro e  fora
do município de Capela do Alto.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
janeiro de 2.023,

PÉRICLES GONÇALVES

REFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 004/2023
de 02 de janeiro de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão apresentado nesta
data, pelo servidor WILLIAN ANTONIO MENCK MACHADO,
escriturário,  desta  Prefeitura  Municipal,  inclusive  com
pedido de dispensa do cumprimento do Aviso Prévio Legal;

RESOLVE:
1º - Conceder a demissão a pedido do servidor WILLIAN

ANTONIO MENCK MACHADO, escriturário, portador do RG nº
64.534.349-3,  do  emprego  que  ocupa  nesta  Prefeitura
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos Humanos
que  se  realize  a  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do
referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
janeiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos,
publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  e  por
afixação  nesta  Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 005/2023
de 02 de janeiro de 2.023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas na Lei 1.610 de 20 de abril de
2011, e;

Considerando o requerimento protocolado em 06 de
dezembro de 2022 através do Processo Administrativo nº
2321/2022, pela servidora EDINELMA FERNANDES VIEIRA,
Técnico de enfermagem, portadora do RG nº 47.552.102-X,
onde requer afastamento sem remuneração pelo período
de 01 (hum) ano, para tratar de assuntos particulares;

Considerando  que  a  servidora  atende  os  requisitos
disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 1.610/2011;

RESOLVE:
1º - Fica concedida a partir desta data, licença sem

remuneração pelo período de 01 (hum) ano, ou seja, até
02.01.2024,  a  servidora  EDINELMA  FERNANDES  VIEIRA,
concursado  no  emprego  de  técnico  de  enfermagem,
portadora do RG nº 47.552.102-X, em conformidade com o
disposto na Lei Municipal nº 1.610 de 20 de abril de 2011.
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2º - O Departamento de Recursos Humanos elaborara o
Termo de Afastamento em duas vias de igual teor e forma,
que será assinado entre as partes.

3º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
janeiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 006/2023
de 02 de janeiro de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  da  função
gratificada,  apresentado  pelo  servidor  Ronaldo  Araújo  de
Oliveira,  em  29.12.2022;

RESOLVE:
1º - Fica revogada a partir desta data em todos os seus

termos a Portaria de nº 213 de 23 de agosto de 20219, que
designou  o  servidor  Ronaldo  Araújo  de  Oliveira,  para
exercer  a  função  gratificada  de  Supervisor  da  Equipe  de
Agentes  de  Controle  de  Vetores”.

.
2º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29.12.2022.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de

janeiro de 2023.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTº. RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 007/2023
de 02 de janeiro de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as contidas na Lei Complementar nº 089, de
23 de agosto de 2019;

RESOLVE:
1º -  Designar o servidor MATHEUS FELIPE MARQUES

VIEIRA,  portador  do  RG  nº  41.540.141-0,  Agente  de
Controle  de  Vetores,  desta  Prefeitura  Municipal,  para  a
partir  desta  data,  exercer  a  função  gratificada  de
Supervisor da Equipe de Agentes de Controle de Vetores.

2º -  Pela designação para exercer a função gratificada
de Supervisor da Equipe de Agentes de Controle de Vetores
o  servidor  receberá  uma  gratificação  corresponde  a  30%

(trinta por cento) sob seu salário base, conforme consta no
Anexo I da Lei complementar nº 089, de 23 de agosto de
2019.

3º  -  O  servidor  designado  no  artigo  1º  terá  como
atribuições  o  disposto  no  item  20  do  Anexo  I  da  Lei
Complementar nº 089/2019.

4º - Fica autorizado o servidor designado a conduzir
veiculo  da  Municipalidade  nas  ocasiões  que  se  fizerem
necessárias  para  o  desempenho  da  função.

5º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
janeiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 495/2022

de 29 de dezembro de 2022.
PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que através do Edital  de Chamamento

Emergencial  PMCA nº 10/2022 a Prefeitura Municipal  de
Capela  do  Alto,  está  contratando  motoristas  por  prazo
determinado;

Considerando a  necessidade de uma Comissão para
avaliar os documentos apresentados pelos candidatos;

RESOLVE:
1º  -  A  Comissão  para  análise  dos  documentos

solicitados  através  do  Edital  Chamamento  Emergencial
10/2022  para  contratação  temporária  de  motoristas  fica
assim  constituída:

1- Leonel Fabricio de Oliveira – RG nº 46.188.266-8
2- Vicente Leandro de Lara – RG nº 24.227.531-X
3 – Elizete Corrêa Cleto – RG 20.835.782-8
2º -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  29  de

dezembro de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 496/2022
de 29 de dezembro de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que através do Edital  de Chamamento
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Emergencial  PMCA nº 11/2022 a Prefeitura Municipal  de
Capela  do  Alto,  está  contratando  motoristas  por  prazo
determinado;

Considerando a  necessidade de uma Comissão para
avaliar os documentos apresentados pelos candidatos;

RESOLVE:
1º  -  A  Comissão  para  análise  dos  documentos

solicitados  através  do  Edital  Chamamento  Emergencial
11/2022  para  contratação  temporária  de  motoristas  fica
assim  constituída:

1- Leonel Fabricio de Oliveira – RG nº 46.188.266-8
2- Vicente Leandro de Lara – RG nº 24.227.531-X
3 – Elizete Corrêa Cleto – RG 20.835.782-8
2º -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  29  de

dezembro de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 002/2023
de 02 de Janeiro de 2023.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei
nº 1.129/2002;

Considerando  que  servidora  efetiva,  Sra  Edinelma
Fernandes  Vieira,  Técnico  de  Enfermagem,  encontra-se
afastada  sem  remuneração  de  suas  atividades  por  um
período de 01 (um) ano;

Considerando  que  a  ausência  da  profissional  no  local
onde  a  mesmo  encontra-se  lotada  causa  prejuízo  no
andamento  dos  serviços,  sobrecarregando  aos  demais
servidores no atendimento da população que procuram por
serviços médicos nas unidades de saúde deste município;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva em
vigor para o emprego de TECNICO DE ENFERMAGEM;

RESOLVE:
1º - Admitir por prazo determinado até 02/01/2024,

para prestar serviços como TECNICO DE ENFERMAGEM,
o  (a)  Senhor  (a)  CRISTIANE  ROBERTASILVA  DE
ALMEIDA,  portador  (a)  da  CIRG  nº  46.356.915-5,  PIS
164.31380.03/8,  CTPS  16981/338,  profissional
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) na
26ª  (Vigésima-sexta)  colocação  na  classificação  do
Cadastro  de  Reserva  do  Concurso  Público  01/2021;

2º  -  O  (A)  nomeado  (a)  no  artigo  anterior  fica
enquadrado (a) na referência 8A da Tabela de Vencimentos
dos Servidores Públicos Municipais.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com  a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações

consignadas  ao  (à)  Secretaria  Municipal  de  Saúde  no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  02  de
Janeiro de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada neste Departamento de Recursos Humanos

e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO
DIRETORA DEPTO. DE RECURSOSHUMANOS

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Péricles  Gonçalves,  Prefeito  Municipal  de  Capela  do

Alto, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI do artigo
43,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  pelo  presente  termo
HOMOLOGO  os  atos  relativos  ao  presente  Processo
Administrativo nº 272/2022 – Tomada de Preços 022/2022,
bem como ADJUDICO o objeto licitado para o cumprimento
das  obrigações  pela  Empresa  DNP  TERRAPLANAGEM  E
PAVIMENTADORA, no valor de R$ 556.168,52.

Capela do Alto, 21 de Dezembro de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal.

...........................................................................................................

Editais
Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 231/2022

PREGÃO ELETRÔNICO n° 042/2022
OBJETO:  AQUIS IÇÃO  DE  EQUIPAMENTO  DE

M A M O G R A F I A  A N A L Ó G I C O  C O M  S I S T E M A  D E
DIGITALIZAÇÃO  CR  E  IMPRESSORA  DRY.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03/01/2023 –
Horas 09:00:00

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 17/01/2023 – Horas
09:00:00

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  17/01/2023  –
Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e www.bbmnetlicitacoes.com.br e maiores informações na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro – Capela do Alto/SP – tel. 15 3267-8812 ou pelo e-
mail: licitacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 02 de Janeiro de 2023.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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